
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTOS
Referência: Edital da Concorrência 01/2015 – PR/RR
Objeto: contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do edifício-
sede da Procuradoria da República no Município de Boa Vista no Estado de Roraima, em terreno
localizado  na  Avenida  General  Sampaio,  s/nº,  Bairro  13  de  Setembro,  com  múltiplos
pavimentos,  conforme  elementos  técnicos  constantes  do  Projeto  Executivo,  Cadernos  de
Encargos,  Especificações  Técnicas,  Planilhas  Orçamentárias,  Cronograma  Físico-Financeiro  e
demais anexos do edital. Processo Administrativo nº 1.32.000.000601/2015-48.

Esclarecimentos para a empresa Elo Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ: 04.332.052/0001-16,
situada na Avenida Duque de Caxias, nº 978, Manaus/AM, telefones +55 (92) 36631961 / (95)
32247325, e-mail: boavista@eloeng.com.br // manaus@eloeng.com.br

Dos Pedidos de Esclarecimento:

Com relação aos comentários  apresentados sobre o Julgamento de impugnação referente ao
valor  adotado  no  BDI  a  empresa  não  solicita  nova  manifestação,  apenas  se  declara  em
discordância ao julgamento da impugnação sem trazer novo fato ou alegação.

Item 01.04.02 Limpeza Permanente Da Obra:

A omissão alegada não procede. A diferença de critério de quantificação justifica as diferenças
encontradas. Entendemos que os quantitativos apresentados são suficientes para a execução dos
serviços conforme especificado.

01.03.05 Barracão da obra

O  projeto  de  canteiro  é  atribuição  da  empresa  contratada.  A  diferença  de  critério  de
quantificação justifica as diferenças encontradas. Entendemos que os quantitativos apresentados
são suficientes para a execução dos serviços conforme especificado.

PCMSO. PCMAT e PPRA

Os  itens  PCMSO,  PCMAT  e  PPRA  devem  ser  elaborados  pela  equipe  técnica  prevista  na
composição do serviço 01.04.04 (Administração Local).

Item 01.04.04 Administração da obra:

A  equipe  estimada  na  composição  do  serviço  Administração  Local  atende  a  metodologia
adequada para a perfeita execução da obra dentro das exigências legais. Os custos dos insumos
solicitados estão previstos na composição do serviço Administração Local, ou na mão-de-obra
cotada com encargos complementares, ou no custo da administração central prevista no BDI.
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Os custos dos serviços que compõem a administração da obra apresentam a metodologia de
quantificação conforme a legislação vigente, utiliza os valores de mão-de-obra dos profissionais
conforme os valores do SINAPI, compostos por hora, entretanto, levando em consideração os
encargos sociais de mensalista. Ademais, foram quantificados levando em consideração o correto
prazo de execução da obra, e estão condizentes com o vulto da obra.

Item 02 Construção do Edifício Sede 
Item 03 Casa de Máquinas
Item 04 Guarita
Item 07,08,09 Subestação, Cobertura Veículos e Passarela, Serviços Externos 

As  diferenças  apontadas  nos  quantitativos  não  procedem,  visto  que  a  planilha  do  projeto
executivo apresenta uma forma de distribuição e alocação dos serviços diferente da comparação
realizada. 

Como exemplo podemos citar o levantamento dos quantitativos das estacas (prancha FUN 04/04)
que  foi  somado  aos  quantitativos  de  concreto  e  aço  do  prédio  (Superestrutura)  gerando  a
diferença  apontada  na  planilha.  Essa  diferença  não  procede  visto  que  os  quantitativos  das
estacas são apresentados no item 02.05 (ESTACAS HÉLICE CONTÍNUA) e esse quantitativo não
entrou no somatório de concreto e aço para o efeito da comparação.

As pequenas diferenças nos quantitativos se devem aos coeficientes de perda e demais critérios
de  quantificação  aplicado  na  composição  analítica.  Configuram  pequenas  diferenças
consideradas insignificantes dentro do orçamento, haja vista a contratação ser por empreitada
por preço global. Esse entendimento encontra respaldo no Acórdão Nº1977/2013 - TCU.

1o Terraplanagem do terreno:

Todos os serviços necessários para realização da terraplanagem estão previstos no item 09.01.

2o Ausência do Revestimento acústico da sala de Ar condicionado:

Esse serviço não aparece na quantificação, entretanto, são considerados insignificantes dentro do
orçamento.  Haja vista  a contratação ser  por  empreitada por preço global,  os  custos para a
realização desses serviços deverão ser considerados para a oferta do orçamento da licitante, pois
serão exigidos sem direito a futuros pleitos de aditivo. Esse entendimento encontra respaldo no
Acórdão Nº1977/2013 - TCU.

3o Andaime Fachadeiro:

O insumo inserido na composição do serviço “andaime metálico” apresenta a unidade M2/MÊS
conforme  SINAPI.  Dessa  forma  o  serviço  já  é  tratado  pelo  SINAPI  da  forma  correta.  O
levantamento apresentado diverge do critério utilizado para a realização do serviço considerado
no orçamento de referência. 
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4° Colchão de areia:

Diferenças de quantitativos, a maior ou a menor, oriundas de erro de projeto, onde se inclui o erro
de quantificação, serão tratadas conforme Acórdão 1977/2013 – TCU.

Boa Vista-RR, 23 de novembro de 2015
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